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APRESENTAÇÃO DA PF 

A VITÓRJA INSTITUCIO 
ADEQUADA DE 

Criados para resolver conflitrn 
maior qualidade técnica, os métod 
conflitos foram submetidos à signifi 
autoridades públicas brasileiras. Salv 
quanto a arbitragem -passando pelas 

- tornaram-se vítimas daquilo que I
insensatos e intermináveis.

Afinal, quando menos desde 199t

de Arbitragem), não havia proibiçãc 
Pública brasileira acolhesse a arbitrage1 
e os dispute boards. O princípio da legé 
Todavia, a resistência institucional e o 
foram ferozes e necessitaram de intez 
-sobretudo o Supremo Tribunal Fedi
Justiça- para que as partes efetivame
Talvez aqui tenha sido dado o prim1 

vitória institucional das técnicas de Alt1 

confirmar as convenções de arbitragez
aos poderes públicos, o Judiciário con
oficialização da CQltura dos métodos é

Paradoxalmente, portanto, no c 
aquele poder excluído das arbitragen 
que a Administração Pública cumprist 
levou consigo a possibilidade de ampl 
de controvérsias, instalando a lógica e 
resolução de disputas e das negociaçõe 
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